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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.028, DE 27 DE JULHO DE 2020

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
para garantir que o receituário médico ou
odontológico de medicamentos sujeitos a
prescrição e de uso contínuo tenha validade pelo
menos enquanto perdurarem as medidas de
isolamento para contenção do surto da Covid-19,
na forma que especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar acrescida
do seguinte art. 5º-B:

"Art. 5º-B. O receituário médico ou odontológico de medicamentos sujeitos a
prescrição e de uso contínuo será válido pelo menos enquanto perdurarem as
medidas de isolamento para contenção do surto da Covid-19.

§ 1º O disposto no caput não se aplica ao receituário de medicamentos
sujeitos ao controle sanitário especial, que seguirá a regulamentação da Anvisa.

§ 2º (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Eduardo Pazuello

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.439, DE 27 DE JULHO DE 2020

Fixa, para o Exército, os quantitativos de vagas para
promoções obrigatórias de Oficiais, para as Armas,
os Quadros e os Serviços que menciona, no ano-base
de 2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61, caput, incisos IV

a VII, e § 1º, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados, para o ano-base de 2020, os quantitativos de vagas para

promoções obrigatórias de Oficiais das Armas, dos Quadros e dos Serviços do Exército, na

forma do Anexo.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 9.922, de 19 de julho de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

ANEXO

. ARMAS, QUADROS E SERVIÇOS POSTOS

. CO R O N E L TENENTE-
CO R O N E L

MA JOR C A P I T ÃO PRIMEIRO-
TENENTE

. Armas e Quadro de Material Bélico 173 95 101 - -

. Serviço de Intendência 18 15 13 - -

. Quadro de Engenheiros Militares 9 10 10 - -

. Serviço de Saúde
(Quadro de Médicos)

27 6 13 - -

. Serviço de Saúde
(Quadro de Dentistas)

4 3 5 - -

. Serviço de Saúde
(Quadro de Farmacêuticos)

3 3 4 - -

. Quadro Complementar de Oficiais 13 24 25 - -

. Quadro de Capelães Militares 0 0 0 - -

. Quadro Auxiliar de Oficiais - - - 133 143

DECRETO Nº 10.440, DE 27 DE JULHO DE 2020

Fixa, para a Marinha, os quantitativos de vagas para
promoções obrigatórias de Oficiais, para os Corpos e
os Quadros que menciona, no ano-base de 2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61, caput, incisos IV
a VII, e § 1º, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados, para o ano-base de 2020, os quantitativos de vagas para
promoções obrigatórias nos Corpos e nos Quadros de Oficiais da Marinha, na forma do Anexo.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 9.924, de 19 de julho de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

ANEXO
. CORPOS E QUADROS POSTOS
. CAPITÃO DE

MAR E GUERRA
CAPITÃO DE

F R AG AT A
CAPITÃO DE

CO R V E T A
. Corpo da Armada
(Quadro de Oficiais da Armada)

24 31 24

. Corpo de Fuzileiros Navais
(Quadro de Oficiais Fuzileiros
Navais)

8 7 6

. Corpo de Intendentes da Marinha
(Quadro de Oficiais Intendentes da
Marinha)

6 10 7

. Corpo de Engenheiros da Marinha 6 5 5

. Corpo de Saúde da Marinha
(Quadro de Médicos)

6 8 8

. Corpo de Saúde da Marinha
(Quadro de Cirurgiões-Dentistas)

4 6 4

. Corpo de Saúde da Marinha
(Quadro de Apoio à Saúde)

7 4 5

. Corpo Auxiliar da Marinha
(Quadro Técnico)

12 16 18

. Corpo Auxiliar da Marinha
(Quadro de Capelães Navais)

0 0 0

. Corpo Auxiliar da Marinha
(Quadro Auxiliar da Armada)

0 0 1

. Corpo Auxiliar da Marinha
(Quadro Auxiliar de Fuzileiros
Navais)

0 0 1

DECRETO Nº 10.441, DE 27 DE JULHO DE 2020

Fixa, para a Aeronáutica, os quantitativos de vagas
para promoções obrigatórias de Oficiais, para os
Quadros que menciona, no ano-base de 2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61, caput, incisos IV
a VII, e § 1º, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

DE C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados, para o ano-base de 2020, os quantitativos de vagas para
promoções obrigatórias nos Quadros de Oficiais da Aeronáutica, na forma do Anexo.
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